
CABINETE DO PREFEIÍO I SAIG/ADC)

"Reajusta o salário base dos
servidores pú b licos de provimento
ef etivo, em comissão, funcionários
contratados e empregado p ú b lico,
bem como extingue e cria cargos
públicos e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNIGIPIO DE SALGADO, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e na forma do que
estabelece a Lei Orgânica, faço saber que a Câmara Municipal de
Salgado/SE aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o salário
base dos servidores públicos de provimento efetivo, servidores públicos
de provimento em comissão, funcionários contratados e empregados
públicos do Mun icípio de Sa lgad o.

§'1o. Os servidores públicos municipais de provimento efetivo,
em comissão, funcionário contratado e empregados públicos não
poderão auferir, a tÍtulo de salário base, valor inferior ao salário mínimo
nacional, instituÍdo pelo Governo Federal.

§2o. O salário base que atualmênte estêja inferior ao mÍnimo
nacional será automaticamente alterado, passando a ser implementado
no dia útil posterior à divulgação pelo Governo Federal.

§3o. Ocorrida a alteração, após o dia ío do mês em curso, o
servidor receberá os valores proporcionais, tendo como base o salário
anterior e o salário instituÍdo pelo governo Íederal.

§4o. É defeso aplicar os têrmos desta Lei para os servidores
públicos do Magistério Municipal, aos estagiários contratados e aos
jovens e adolescentes que Íorem contratados em razão do programa
municipal de aprendizagem, cu.jo valores estão estabelecidos em
legislação própria.

Art.2'. Fica extinto o Cargo de Secretário de Estabelecimento
de Ensino, CCE7,08 vagas, conforme estabelecido no anexo le llda Lei
Complementar no 547, de 05 de março de 2023.

Art. 3'. Ficam criadas 08 (oito) vagas do cargo público de
Assistente Administrativo, símbolo CCA6, conforme anexo.
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Art. 40. Determina a substituiÇão dos anexos le ll da Lei
Complementar no 547, de 05 de março de 2009, passando a integrar a
Lei o anexo único, constante da presente lei complementar.

Art.50. Determina que seja procedida a imediata alteração dos
valores do salário base mencionada no art. '1 o desta Lei para os cargos
temporários e cargos de provimento efetivo cÍiados por lei específica.

Art. 6o. O Servidor Público de provimento efetivo que
atualmente auferir salário base superior ao mínimo nacionalmente
estabelecido não sofrerá decréscimo no salário base.

Art.70. O Salário base ora reajustado servirá de base para o
cálculo das vantagens auferidas pelo servidor público municipal,
previamente estabelecidas em Lei Municipal.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.9o. Revogam-se a isposições em contrário.d

Givanild o ouza Gosta
Prefeito do Munic pio de Salgado/SE
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ANEXO ÚNICO
CARGOS EM COMISSÃO

ITEM NOMENC LATURA SIMBOLO QUANTIDADE SALÂRIO BASE
1 SECRETARIO MUNICIPAL CCSl Lei n' 7 4812020
2 SECRETARIO ADJUNTO CCS2 12 R$ 2.000,00

CHEFE DE GABINETE CCG2 1 R$ 2.000,00
4 PROCURADOR GERAL ccJl ,| Lei n' 74812020
5 TESOUREIRO ccF2 1 RS 2.000,00
6 ASSESSOR JURIDICO ccJ2 3 Rs 1 .700,00
7 DIRETOR DEPARTAI\,4ENTO ccD3 46 R$ 1 .700,00
8 ASSESSOR TECNICO 14 R$ 1 .500,00
I ASSESSOR II\,4PRENSA cct4 1 R$ 1.700,00
í0 SECRETARIO EXECUTIVO CCES 2 RS 1.400,00
11 ASSESSOR ADMINISTRATIVO CCA6 41 R$ 1.400,00
12 ENCARREGADO DE SERVIÇO CCE6 13 RS 1 .400,00
13 SECRETÁRIO .JUNTA MILITAR ccMT 1 RS '1 .400,00
14 SECRETÁRIO CADASTRO RURAL ccRT 1 Rs '1 .400,00
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